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Decretos 
 

DECRETO  N.º  4290 
27 de dezembro de 2022. 

Dispõe sobre a nomeação do ordenador, 
gestor e comissões seleção e de 
avaliação e monitoramento para a 
realização de parcerias com o Terceiro 
Setor no âmbito da Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente nos termos da Lei 
13.019/2014 e suas alterações. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 
JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de 
Batatais, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais. 
CONSIDERANDO os incisos X e XI do 
art. 2º, e alínea “h” do inciso V do art. 35, 
da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho 
de 2014;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 
4132 de 17 de março de 2022 que dispõe 
sobre a descentralização administrativa 
no âmbito do Município de Batatais, 
através da delegação de competências ao 
Procurador Geral do Município e aos 
Secretários Municipais. Autoriza a 
expedição de atos, resoluções, circulares, 
instruções normativas entre outros atos 
administrativos, no âmbito da 
Procuradoria Geral do Município e das 
Secretarias Municipais visando a 
regulamentação dos trabalhos.  
CONSIDERANDO a necessidade de 
assegurar os fundamentos da gestão 
pública democrática, da transparência na 
aplicação dos recursos públicos, bem 
como dos princípios da legalidade, da 
legitimidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da 
economicidade, da eficiência e da eficácia 
na celebração de parcerias com as 
Instituições do terceiro setor. 
D E C R E T A 
Art. 1º Ficam nomeados o Ordenador de 
Despesa, Gestor e membros das 
Comissões de Seleção e de Avaliação e 
Monitoramento da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, para atender aos 
dispositivos da Lei Federal n.º 
13.019/2014 e eventuais alterações, para 
a realização de parcerias entre o 
Município e o Terceiro Setor: 
I – ORDENADOR DE DESPESAS E 
GESTOR DAS PARCERIAS: 
Lucas Camargo Tofetti; 
RG. 46.372.787-3 / CPF. 391.062.778-10. 
II – COMISSÃO DE SELEÇÃO: 
Felipe José Sasso; 
RG. 40.325.851-0 / CPF 322.099.508-05; 
José Luís dos Santos; 
RG. 12.285.183-3 / CPF 005.469.838-39; 
Ivanildo Aparecido Massagi; 
RG. 23.100.266-X / CPF 104.517.178-81. 
III – COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E 
MONITORAMENTO: 
Rafael Justo de Almeida; 
RG. 40.588.941-0 / CPF. 352.109.528-27; 
Elis Regina Mesquita Pereira; 
RG. 43.459.615-2 / CPF 358.757.148-16; 
Maurício Dutra; 
RG. 16.239.187 / CPF 087.005.018-40. 
Art. 2º A atuação dos membros das 
Comissões de Seleção e de Avaliação e 
Monitoramento não será remunerada, 
sendo considerada atividade de relevante 
interesse social. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
EM 27 DE DEZEMBRO DE 2022. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR 

JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
PUBLICADA NO GABINETE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 
NA DATA SUPRA. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL 
JÚNIOR 

CHEFE DE GABINETE DO PODER 
EXECUTIVO 

 
 

 

 
 

 

Secretaria de Educação 

Prefeitura de Batatais 
Aviso de Adjudicação e Homologação 
– Pregão Presencial 26/2022 
Leva-se ao conhecimento de interessados 
que o Pregão Presencial Nº 26/22 foi 
adjudicado à empresa: “FJ Solar LTDA”, o 
item 1 no valor total de R$ R$ 86.044,00 
nos termos do edital. Homologo o 
presente processo de licitação na 
modalidade Pregão Presencial que 
recebeu o nº 26/2022, objetivando a 
contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de instalação 
de usina/sistema de geração de energia 
solar fotovoltaica ongrid. Bts, 28.12.2022 
– Victor Hugo Junqueira – Secretário 
Municipal de Educação. 
 

PREFEITURA DE BATATAIS 
Edital: Pregão Eletrônico nº 128/22-
1128; Órgão: Prefeitura de Batatais; 
Objeto: Aquisição de gêneros 
alimentícios, carnes e frios, em 
atendimento à Secr. Mun. de Educação. 
Data do Pregão: abertura e avaliação das 
propostas: dia 11/01/2023 das 08h01min 
às 08h59min; início da sessão pública de 
disputa de preços: dia 11/01/2023 a partir 
das 09h00min após a avaliação das 
propostas pelo(a) Pregoeiro(a) – 
Obtenção do Edital: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Bts, 
27.12.2022. Luís Fernando B. Gaspar 
Júnior – Prefeito Municipal 
 

Secretaria de Obras, Plan. e Serviços 

Públicos 

PREFEITURA DE BATATAIS 
ORGÃO: Prefeitura de Batatais; 
EDITAL: CONCORRÊNCIA Nº 15/22; 
OBJETO: Contratação de emp. esp. para 
o fornecimento de materiais, mão de obra 
e direção técnica para recapeamento 
asfáltico de diversas ruas dos Bairros: 
Ouro Verde, CH Jorge Nazar e Estrada 
Municipal Geraldo Marinheiro no 
município de Batatais, conforme projeto; 
MODALIDADE: Concorrência; 
ENCERRAMENTO: 03.02.2023. Os 
envelopes deverão ser protocolados na

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LICITAÇÕES E COMPRAS 

GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO 
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Secretaria da Prefeitura (Protocolo: Pç. 
Dr. Paulo de Lima Correa nº 01), e 
abertos em seguida a partir das 09:00 
horas no mesmo dia, no Salão de 
Licitações da Divisão de Compras e 
Licitações sito à Travessa Intendente 
Vigilato nº 222 – Batatais SP. Demais 
informações no Edital completo na 
Divisão de Compras e Licitações no 
horário das 08:00 às 16:00 hs. Obtenção 
do Edital: www.batatais.sp.gov.br - Bts. 
27.12.2022 – Orion Francisco Marques 
Riul Júnior – Secretário Mun. de Obras, 
Planejamento e Serviços Públicos. 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
Prefeitura de Batatais 
Extrato de contrato – Tomada de 
Preços nº 10/2022 
Contratante: Prefeitura de Batatais; 
Contratada: Elmo Engenharia e 
Infraestrutura Ltda; Valor: R$ 176.674,56; 
Contratada: Planos Engenharia Ltda; 
Valor: R$ 701.016,20 Assinatura: 
19.12.22; Objeto: contratação de empresa 
especializada em serviços técnicos de 
engenharia e/ou arquitetura destinados à 
elaboração de projetos básicos, 
executivos e complementares para 
duplicação de vicinal e rotatórias, 
parques, reservatório de água potável e 
saneamento básico e melhorias do 
sistema de abastecimento, conforme 
documentação em anexo; Vigência: o 
prazo de validade do contrato será 
conforme descrito no Termo de 
Referência (Anexo II do Edital TP 10/2022 
– 4010) e memorial descritivo. Batatais, 
28.12.2022 – Orion Francisco Marques 
Riul Junior – Secretário Municipal De 
Obras, Planejamento e Serviços Públicos. 
 
 
Secretaria de Saúde 

Prefeitura de Batatais 
Extrato de contrato – Pregão eletrônico nº 
90/2022 

Contratante: Prefeitura de Batatais; 
Contratada: Marcelo Simoni Me, Valor: R$ 
211.700,00; Contratada: Wilson De Paula 
Lico Ipuã Me, Valor: R$ 48.060,20; 
Objeto: contratação de empresa para 
produção de artigos gráficos, para atender 
as necessidades das unidades de saúde 
em atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde; Assinatura: 12.12.2022; Vigência: 
06 meses. Bts, 28.12.2022. Bruna 
Francielle Toneti – Sec. Municipal de 
Saúde.  
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Câmara Municipal de Batatais 
Site: www.camarabatatais.sp.gov.br 
 
Relatório - 11ª Sessão Extraordinária - 
26 de dezembro de 2022 - 15:00 horas. 
Vereadores presentes: Júlio Eduardo 
Marques Pereira (Júlio do Sindicato 
Rural), Andresa da Silva Furini (Andresa 
Furini), Anabella Pavão da Silva (Anabella 
Pavão), Wladimir Ferraz de Menezes 
(Wladimir Menezes), Marilda de Fátima 
Covas (Marilda Covas), José Maurício 
Marçal Damascena (Dr. Maurício), 
Claudia Regina Nunes Lança (Capitão 
Claudia), Gustavo Domingos Rastelli 
(Gustavo Rastelli), Rafael Augusto 
Prodóssimo da Silva (Rafael Prodóssimo), 
Eduardo Henrique Ricci (Eduardo Ricci), 
Paulo Sérgio Borges de Carvalho (Paulo 
Borges), Marcos Nunes Santana (Marcos 
Santana), Sebastião Santana Junior, 
Claudio Faria (Boy) e Abdenor Tahan 
Maluf. 

Presidência: Vereador Júlio Eduardo 
Marques Pereira (Júlio do Sindicato Rural) 
- Presidente. 
Secretários: Vereadores Gustavo 
Domingos Rastelli (Gustavo Rastelli) - 1º 
Secretário e Claudia Regina Nunes Lança 
(Capitão Claudia) - 2º Secretário. 
Ordem do dia 
Regime de Urgência - Única Discussão e 
Votação 
PROJETO DE LEI 4045/22 DO SR. 
PREFEITO LUIS FERNANDO BENEDINI 
GASPAR JUNIOR, 
Objetiva instituir o Plano Municipal da 
Primeira Infância. Aprovado com 
modificação. 
PROJETO DE LEI 4046/22 DO SR. 
PREFEITO LUIS FERNANDO BENEDINI 
GASPAR JUNIOR, 
Dispõe sobre a doação de bens 
inservíveis das Escolas e Creches 
Municipais para as APM´s - Associações 
de Pais e Mestres. Aprovado com 
modificação. 
PROJETO DE LEI 4047/22 DO SR. 
PREFEITO LUIS FERNANDO BENEDINI 
GASPAR JUNIOR, 
Autoriza o Poder Executivo a transferir à 
Santa Casa de Misericórdia e Asilo dos 
Pobres de Batatais o valor de R$ 
100.000,00, visando a realização de 
mutirão de exames de diagnose por 
imagem. Aprovado com modificação. 
Segunda Discussão e Votação 
PROJETO DE LEI 4048/22 DA SRA. 
VEREADORA CAPITÃO CLAUDIA, 
Proíbe a utilização de verba pública, no 
âmbito do Município de Batatais, em 
eventos e serviços que promovam a 
sexualização de crianças e adolescentes. 
Aprovado com Emendas. 
Batatais, 27 de dezembro de 2022 
Júlio Eduardo Marques Pereira - 
Presidente 
Gustavo Domingos Rastelli - 1º Secretário 
Claudia Regina Nunes Lança - 2º 
Secretário. 
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